
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
 
 
Ofício GP/DL/1227/2025
 
 

Florianópolis, 7 de agosto de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0706/2025, de
autoria do Senhor Deputado Mauro De Nadal, sugerindo que sejam prorrogados os
termos do Decreto Estadual nº 567, de 22 de abril de 2024, a fim de manter suspensa a
concessão de incentivos fiscais na importação de leite e derivados por Santa Catarina.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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